
RESOLUÇÃO N°., de 	. de 	 . de 2022. 

Estabelece regras e critérios para a 
apuração de valores, o reconhecimento 
administrativo e o pagamento de 
vantagens e diferenças pecuniárias 
atribuídas a magistrados e servidores, 
no âmbito do Poder Judiciário do 
Estado da Bahia. 

CONSIDERANDO que o art. 37 da Constituição Federal de 1988 impõe que a 
Administração Pública Direta e Indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados. do Distrito Federal e dos Municípios obedeça aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar e definir critérios para pagamento 
de valores decorrentes de direitos e vantagens reconhecidos, individual ou 
coletivamente, em favor de servidores e magistrados, no âmbito do Poder 
Judiciário do Estado da Bahia; 

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo n° ..................... e a 
deliberação tomada pelo egrégio Tribunal Pleno desta Corte em ....... / ..... /...... 

RESOLVE: 

Art. 10  As repercussões financeiras decorrentes de direitos e vantagens atribuídas 
a magistrados e servidores ativos e inativos, e seus herdeiros, bem como, os 
critérios de atualização e pagamento administrativo dos respectivos valores, no 
âmbito do Poder Judiciário do Estado da Bahia, obedecerão ao disposto nesta 
Resolução. 

Parágrafo único. Fica expressamente excluída a incidência e aplicabilidade das 
regras dispostas neste ato, para fins de quantificação e pagamento de débitos 
decorrentes de sentença judiciária, cujo adimplemento se fará, exclusivamente, na 
forma do disposto no art.100, caput, da Constituição Federal. 

Documento reconhecido pelo Tnbunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR: 
AMILCAR DE SOUZA MAGALHAES. 
Documento N°: 1184135.20656489-5866 - Consulta à autenticidade em hltp://www.tjba.jus.br/sigafconsultapubliCa  
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Das Definições 

Art. 2° A aplicação das normas instituídas nesta Resolução levará em 
consideração as seguintes definições: 

- passivo: dívidas pecuniárias decorrentes de direitos e vantagens 
atribuídos a magistrados e servidores, reconhecidos em caráter definitivo 
pela Administração Judiciária, referente ao mesmo exercício financeiro ou a 
exercícios financeiros anteriores; 

II - dívidas de exercícios anteriores: vantagens pecuniárias decorrentes da 
despesas de pessoal e benefícios reconhecidas administrativamente em 
caráter definitivo, de ofício ou a pedido de servidor ou magistrado, não 
pagas no exercício financeiro de competência; 

III - reconhecimento de direito: ato decisório pelo qual a Administração, 
através da autoridade competente, reconhece a existência de direito 
subjetivo de servidor ou magistrado, com repercussão financeira; 

IV - reconhecimento de dívida: ato pelo qual a autoridade competente 
(ordenador de despesa) reconhece e registra a despesa para fins de 
liquidação e pagamento; 

V - dívida acessória: obrigação acessória decorrente da incidência de 
atualização monetária aplicável sobre os passivos eventualmente apurados 
e reconhecidos; 

VI - benefícios: grupo de despesas composto por auxílio alimentação, 
auxílio transporte, assistência médica e odontológica e assistência pré-
escolar; 

VII - pagamentos em atraso: aqueles cujos pagamentos superam 30 (trinta) 
dias de atraso contados do reconhecimento da respectiva exigibilidade; 

VIII - exercício financeiro: período no qual é realizada a execução 
orçamentária e financeira. Vale dizer, refere-se ao espaço temporal ao 
longo do qual as receitas e as despesas previstas no orçamento deverão 
ser concretizadas, coincidindo com o ano civil. 

-1 
o = 
O - 

Do Reconhecimento do Crédito pela Administração 

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e contendo com o documento original por: CONFERIDO POR: 
AMILCAR DE SOUZA MAGALHAES. .  
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Art. 30  As decisões administrativas de reconhecimento de direitos, dos quais 
decorram repercussões financeiras, deverão ser previamente submetidas à 
Presidência deste Tribunal ou a quem ele designar, como condição de eficácia. 

Art. 40  As decisões administrativas que porventura reconheçam direitos e 
vantagens, a servidores ou magistrados, serão proferidas em processos 
administrativos, individuais ou coletivos, devidamente instruídos com a 
documentação pertinente e, com ou sem autorização de pagamento, deverão, 
necessariamente: 

- demonstrar, de forma completa, a apuração dos valores devidos, com 
metodologia de cálculo elaborada pela Diretoria de Recursos Humanos, 
apontando, se for o caso, eventuais compensações decorrentes de valores 
devidos pelo servidor ou magistrado à Administração, devidamente 
corrigidos; 

II - ser separadas e classificadas em: 

passivos relativos à folha de pagamento do exercício corrente; 

dívidas de exercícios anteriores; 

III - ter o pagamento condicionado à existência de disponibilidade 
orçamentária. 

Parágrafo único. Sem prejuízo da instrução processual exigida neste artigo, 
nenhum pagamento de passivo, seja a que título for e seja qual for a categoria 
funcional do credor, será realizado pela unidade competente, sem que tenha sido 
lançada, nos respectivos autos, a correspondente decisão expressa de 
reconhecimento e autorização, proferida pelo Presidente do Tribunal de Justiça da 
Bahia. 

Art. 5° Para efeitos desta resolução, os valores reconhecidamente devidos pela 
Administração serão atualizados monetariamente, salvo disposição em contrário, a 
partir da data: 

- da publicação da lei, em cujo texto tenha sido baseado o ato de 
reconhecimento, caso sua incidência seja imediata e independa de 
regulamentação, observados os critérios temporais específicos aplicáveis 
ao respectivo pagamento; 

II - da publicação de ato regulamentar que tenha servido de base para o o  
reconhecimento do direito e/ou vantagem, caso não se aplique o disposto 

CD 	 no inciso 1, supra; 

III - da decisão administrativa que tenha reconhecido a vantagem, em caso 
de inaplicabilidade do disposto nos incisos 1 e II, supra; 

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por CONFERIDO POR: 
AMILCAR DE SOUZA MAGALHAES. 
Documento N°: 1184135.20656489-5866 - Consulta à autenticidade em http:/Iwww.tjba.jus.brlsiga/consultapubiica 
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IV - do requerimento formalizado administrativamente, mediante processo 
específico, devidamente instruído com os documentos pertinentes e 
necessários, nos casos em que a concessão da verba seja de caráter 
individual e necessite da manifestação expressa da parte interessada; 

V - da data em que se adquiriu o respectivo direito, quando se tratar de 
verba de concessão automática, e que independa de regulamentação, 
afastadas as hipóteses previstas nos incisos anteriores. 

Parágrafo único. Em todas as hipóteses previstas nos incisos deste artigo, serão 
observados e respeitados os critérios de prescrição previstos no artigo 169, da Lei 
Estadual n° 6.677, de 26 de setembro de 1994. 

Art. 6° As decisões administrativas de reconhecimento de dívidas decorrentes de 
direitos e vantagens atribuídos a magistrados e servidores ativos e inativos, ou a 
seus respectivos herdeiros, no âmbito do Poder Judiciário do Estado da Bahia, 
deverão ser precedidas de instrução regular e suficiente, abrigada em processo 
administrativo próprio, que conterá, necessariamente: 

- casos em que haja decisão de reconhecimento do direito, da vantagem 
ou do débito já constituído, assim como nos casos em que o crédito seja 
decorrente de ato normativo emanado do Tribunal de Justça do Estado da 
Bahia: 

a respectiva decisão ou ato normativo; 

cópia da publicação, na imprensa oficial, quando obrigatória, do ato 
ou decisão que reconheceu o passivo; 

relação nominal do(s) beneficiário(s); 

(i) indicação do período a que se refere a dívida, detalhando a data 
inicial, período de competência, data final de incidência da 
repercussão financeira, bem como do apontamento de eventual 
ocorrência da prescrição quinquenal, quando for o caso; 

e) discriminação do valor do principal e da correção monetária, além do 
período respectivo de incidência. 

II - nos casos de inexistência de decisão concessiva ou de 
reconhecimento, ou de ato normativo editado pelo Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia. 

indicação da base legal sobre a qual foi reconhecido o direito ou a 
vantagem; 

publicação da respectiva decisão concessiva no Diário da Justiça 
Eletrônico; 

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR: 
AMILCAR DE SOUZA MAGALHAES. 
Documento N: 1184135.20656489-5866 - Consulta à autenhicidade emhttp://www.tjba.jus.br/srga/consultapubLca  
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c) lapso temporal ao longo do qual incidiu o direito ou a vantagem, 
levando-se em consideração eventual incidência da prescrição legal; 

1) discriminação do valor principal atribuído ao beneficiário e da 
correção monetária eventualmente aplicável, além do período 
respectivo de incidência; 

e) indicação precisa e pormenorizada da origem e natureza do crédito, 
para fins de retenções previdenciárias ou a título de Imposto de 
Renda. 

Parágrafo único. As decisões que tenham por objeto o reconhecimento de 
débitos, direitos ou vantagens financeiras atribuidos a magistrados, 
servidores e herdeiros, serão publicadas na imprensa oficial e numeradas 
em sequência, de acordo com a data da prolação, observados os critérios 
estabelecidos no art. 12, desta Resolução. 

Art. 71  Quando maior e capaz, o titular do crédito reconhecido e atualizado em 
âmbito administrativo, respeitadas as diretrizes normativas deste ato, poderá 
renunciar a parte de seu direito, bem como ao direito de recebimento de valores 
acessórios decorrentes de atualização monetária, mediante ato formal, 
consignado em documento próprio, em que conste sua assinatura e/ou do seu 
representante legal investido em poderes específicos, desde que o faça de forma 
espontânea e visando a programação de pagamento integral ou parcelado, com 
implantação imediata em folha de pagamento específica. 

§ 1° A renúncia de que trata este artigo, manifestada pelo credor em caráter 
irrevogável e irretratável, ensejada a partir da composição consensual 
firmada entre o titular do crédito e a Administração, será formalizada em 
instrumento próprio, cujos termos serão propostas pela Consultoria Jurídica 
da Presidência, observando-se, precipuamente, a disponibilidade 
orçamentária e respeitando critérios de ajuste eventualmente fixados em 
ato normativo próprio, editado pelo Tribunal de Justiça da Bahia. 

§ 20  O passivo que tenha se tornado litigioso em função de demanda 
judicial específica, não poderá vir a ser objeto da renúncia de que trata o 
caput deste artigo, ainda que parcialmente, para fins de composição e 
pagamento. 

Art. 8° Para o reconhecimento de despesas de exercícios anteriores será 
necessária a instauração de processo administrativo específico, em cuja sede o 
nrc1ndrr rin resnectiva desoesa elaborará termo de reconhecimento de dívida, 
no qual deverá constar: 

1. 	1 - nome do credor; 
> 

II. 	II - importância exata a pagar, já com as devidas correções, se couber; 

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR: 
AMILCAR DE SOUZA MAGALHAES. 
Documento N°: 1184135.20656489-5866 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.hrtsiga/consultapublica  
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III - data do vencimento do compromisso; 

IV - causa da inobservância do empenho prévio, se for o caso; 

V - indicação do nome do ordenador da despesa à época do fato gerador; 

VI - reconhecimento expresso do atual ordenador de despesa. 

Art. 90•  o pagamento de despesas de exercícios anteriores deverá obedecer a 
ordem cronológica do reconhecimento do direito, ressalvados os créditos 
especiais, qualificados como prioritários, na forma da lei. 

§ 10  Nenhuma prioridade será contemplada sem o oportuno e expresso 
requerimento do respectivo titular e sem que haja expressa decisão da 
Presidência do Tribunal de Justiça da Bahia neste sentido, devendo ser 
respeitada, em qualquer caso, a ordem cronológica da decisão que a 
reconheceu. 

§ 20  Havendo vários beneficiários na mesma ordem de prioridade, será feita 
a distribuição proporcional entre eles, em quantitativos iguais e sempre 
respaldados por disponibilidade orçamentária previamente declarada. 

§ 30  A previsão do art. 7° pode alterar a ordem de preferência estabelecida 
no caput deste artigo. 

Da Apuração e Atualização de Débitos 

Art. 10. Os passivos apurados, inclusive as despesas de exercícios anteriores, 
sofrerão a incidência mensal de correção monetária até o efetivo pagamento, 
ainda que parcelado e ao longo do período de duração do parcelamento, conforme 
os critérios a seguir: 

- passivos devidos e não prescritos anteriores a junho de 1994 deverão 
ser convertidos para a moeda corrente (Real); 

II - a atualização monetária deverá adotar os seguintes parâmetros: 

ORTN (Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional): de abril de 
1981 a fevereiro de 1986; 

OTN (Obrigações do Tesouro Nacional): de março de 1986 a janeiro 
de 1989; r) = 

e) BTN (Bônus do Tesouro Nacional): de fevereiro de 1989 a janeiro de 

dj INPC (lndice Nacional de Preços ao Consumidor): de fevereiro de 
1991 ajunhode 1994; 

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR: 
AMILCAR DE SOUZA MAGALHAES. 
Docomento N°: 1184135.20656489-5866 - Consulta â autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/consultapubtica  
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e) IPC-r (Índice de Preço ao Consumidor Real): de julho de 1994 a 
junho de 1995; 

io INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor): de julho de 1995 a 
29 de junho de 2009; 

TR (Taxa de Referência): de 30 de junho de 2009 a 25 de março de 
2015; 

IPCA-e (Índice de Preços ao Consumidor Amplo): a partir de 26 de 
março de 2015. 

Art.1 1. Os reflexos financeiros decorrentes do reconhecimento de vantagens e 
direitos atribuídos a magistrados e servidores, bem como a sucessores do credor, 
serão apurados, independentemente da data da respectiva decisão administrativa 
de reconhecimento do crédito, até o efetivo pagamento, total ou parcelado, com 
atualização monetária pro rata die, quando for o caso e sempre de acordo com 
previsão legal específica. 

§ 10  Caberá à Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça da 
Bahia proceder à apuração dos valores nominais devidos a magistrados, 
servidores e eventuais sucessores, tomando por base a natureza jurídica e 
a fonte legal do crédito, o tempo de incidência da vantagem não paga e a 
decisão que a reconhece e autoriza o respectivo pagamento. 

§ 20  À Secretaria de Informática do Tribunal de Justiça da Bahia caberá 
desenvolver sistema de atualização monetária e financeira dos débitos de 
que trata esta Resolução, apto a calcular a incidência dos consectários 
legais aplicáveis, disponibilizando-o à SEGESP em prazo não superior à 90 
(noventa) dias, contados da publicação deste ato. 

Art. 12. Na apuração de cada parcela mensal relativa ao débito nominal deverá 
ser observado o teto constitucional de pagamento, conforme disposto nas 
resoluções vigentes do Conselho Nacional de Justiça. 

Art. 13. A apuração de diferenças e créditos atribuidos a servidores e 
magistrados, levará em consideração, quando for o caso, a compensação de 
valores eventualmente devidos à Administração e, ainda, a retenção do imposto 
de renda e da contribuição para a previdência social oficial dos valores apurados, 
levando-se em consideração, ainda, a natureza do crédito e a legislação aplicável. 

Art. 14. Valores efetivamente pagos a magistrados e servidores, ativos e inativos, 
assim como a sucessores, em cumprimento a decisões judiciais de caráter 
provisório, posteriormente reformadas e ou cassadas, bem como as sentenças 
que venham a ser reformadas ou rescindidas, serão deduzidos dos créditos 
eventualmente devidos pela Administração, com prévia atualização monetária até 
a data da reposição, de acordo com o disposto na Regulamentação do Processo 
de Reparação de Danos - PRD. 

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por CONFERIDO POR: 
AMILCAR DE SOUZA MAGALHAES. 
Documento N°: 1184135.20656489-5866 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/sigalconstiltapublica  
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Art. 15. Os processos pertinentes ao pagamento de despesas de exercidos 
anteriores serão calculados e validados pela Diretoria de Recursos Humanos, 
vinculada à Secretaria de Gestão de Pessoas, e posteriormente encaminhados 
para Liquidação. 

Art. 16. A partir do exercício financeiro do ano corrente, fica autorizado o 
pagamento, a qualquer tempo, de despesas de exercícios anteriores 
reconhecidas, desde que previstas no orçamento e respeitados os procedimentos 
estabelecidos no art. 30, desta Resolução e a condição de magistrado ou servidor, 
ativo ou inativo. 

Art. 17. Os pagamentos dos passivos efetivamente realizados devem ser 
lançados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça da Bahia, especificamente na 
página da Transparência, na coluna de "pagamentos eventuais", conforme Anexo 
VIII, da Resolução n° 102, do Conselho Nacional de Justiça. 

Art. 18. Nenhum pagamento de passivo, assim definido nos termos desta 
Resolução, há de ser efetuado pela Administração do Poder Judiciário do Estado 
da Bahia, sem prévia adequação aos critérios e regras instituídos por este ato, 
assim como, sem a prévia manifestação da Consultoria Jurídica da Presidência 
quanto às formalidades procedi mentais. 

Do Pagamento 

Art. 19. Observada a disponibilidade orçamentária para suportar as despesas dos 
passivos de que trata esta Resolução, caberá à Coordenação de Despesa de 
Pessoal instruir os expedientes de pagamentos com os seguintes itens: 

- objeto do passivo; 

II - indicação nominal e individualizada dos beneficiários; 

III - número do CPF dos beneficiários; 

IV - categoria funcional dos beneficiários (se magistrado ou servidor); 

V - decisão administrativa que autorizou o pagamento; 

VI - memória de cálculo dos valores devidos, com as compensações 
aplicáveis; 

VII - ordem de prioridade de que trata o artigo 09. 

Parágrafo único. Além dos dados informativos referidos nos incisos deste artigo, 
deverão instruir, obrigatoriamente, os respectivos expedientes, pareceres de 
conformidade das áreas integrantes da Diretoria de Recursos Humanos. 

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por CONFERIDO POR: 
AMILCAR DE SOUZA MAGALHAES. 
Documento N°: 1184135.20656489-5866. Consulta à autenticidade em http:/(www.tjba.jus.br/siga/consuIlapubIca  
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Art. 20. Não se submetem aos critérios de prioridade, nem à divisão proporcional, 
as despesas de acerto de folha normal do exercício corrente e do mês de 
dezembro do ano anterior. 

Parágrafo único. Consideram-se acertos da folha normal, as despesas havidas 
com pagamento a magistrados, servidores e sucessores já previstas no mês de 
competência da obrigação, mas não processadas em época própria pela fonte 
pagadora, referentes a: 

- cargo efetivo; 

II - subsídios; 

III - cargo em comissão e função comissionada; 

IV - gratificação de atividade externa; 

V - gratificação natalina; 

VI - vantagens individuais; 

VII - benefícios a magistrados e servidores; 

VIII - obrigações patronais; 

IX - progressão funcional; 

X - substituições; 

Xl - proventos de aposentadorias e pensões; 

XII - adicional de serviços extraordinários; 

XIII - abono permanência; 

XIV - adicionais de férias, noturno, de periculosidade e de insalubridade; 

XV - auxílios: natalidade, funeral, alimentação; 

XVI - indenizações de férias; 

XVII - indenizações oriundas da extinção de vínculo funcional. 

Art. 21. Tratando-se de ex-magistrado ou ex-servidor, os pagamentos de passivos 
devem ser precedidos de requerimento com indicação da instituição financeira 
para depósito, devendo constar o número do CPF, o nome do banco, o número da 
agência e da conta-corrente que deverá ser creditado o valor referente aos direitos 

Documento reconhecido pelo Tnbunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR: 
AMILcAR DE SOUZA MAGALHAES. 
Documento N°: 1184135.20656489-5866 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/consultapublica  
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devidos. 

Art. 22. Qualquer diferença devida a magistrado ou a servidor resultante de erro 
no processamento da folha de pagamento, se identificada, deverá ser lançada na 
folha de pagamento imediatamente posterior, não sendo considerado passivo. 

Parágrafo único. Feito o lançamento da diferença prevista no caput deste artigo, 
a unidade responsável dará ciência à Diretoria de Recursos Humanos, naquilo que 
couber e à Unidade Gestora. 

Art. 23. Valores decorrentes da conversão em pecúnia de férias não usufruídas, 
continuarão sendo pagos sob as regras estabelecidas pelas Resoluções do Tribu-
nal de Justiça da Bahia, bem como, pelas diretrizes normativas e recomendações 
instituídas pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, sempre por necessidade do 
serviço e respeitado o limite de dois períodos. 

Art. 24. Os pagamentos de passivos não efetuados ou parcialmente efetuados até 
a data da publicação desta Resolução deverão obedecer ao procedimento aqui 
disposto. 

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Tribunal 
de Justiça. 

Art. 25. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Desembargador 	 xxxxxxxx 
Presidente do Tribunal de Justiça 

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e contendo com o documento original por: CONFERIDO POR: 
AMILCAR DE SOUZA MAGALHAES. 
Documento N°: 1184135.20656489-5866 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.hr/siga/consultapublica  
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

DOCUMENTO N°: TJ-COl-2022/03309 

ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos 

DESPACHO 

À Controladoria do Judiciário, 

Trata-se de Notificação TCE (Ofício n°. 0082/2022), relativa à Auditoria do 
Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira, no Período de 
01/01/2021 a 30/06/2021, Processo TCE n°. 010237/2021. 

Esta Secretaria foi instada a responder quais providências foram diligenciadas, 
especificamente ao item 5.2.7. que trata da ausência de controle sobre o 
pagamento de encargos moratórios em razão da insuficiência orçamentária para 

custeio das despesas de pessoal e encargos sociais. 

Pois bem, anteriormente a Secretaria de Gestão de Pessoas prestou 
esclarecimento a respeito dos possíveis pagamentos de encargos moratórios em 
despesas de pessoal, afirmando que o Tribunal de Justiça, não aplica juros e 
nem multas nos referidos pagamentos, apenas utiliza-se o instituto da correção 
monetária. 

Com isso, importante estabelecermos a diferença entre correção monetária, juros 
e multas. A correção monetária diz respeito a uma atualização ou uma correção 
de perdas resultantes de inflação. Já os juros e multas, são encargos advindo de 
mora, por parte do ente devedor. 

Desse jeito, mais uma vez afirmamos que, adotamos apenas as devidas 
correções monetárias nos pagamentos das despesas de pessoal deste Tribunal 
de Justiça. 

Contudo, a equipe de auditoria do Tribunal de Contas, trouxe aos autos a 
seguinte questão: 

= 
- 

Q 
si = 
5) 
= 

"Entretanto em auditorias anteriores no bojo da análise dos Processos TJ-
ADM/50410-2015 e TJ-ADM-2015/50408 a equipe deste TCE apontou o 
pagamento de juros e multa de R$3.320.529,55, relativos à folha de dezembro de 

2015." 

5" Avenida do CAB. n°560, Salvador, Bahia, cEP: 41745-971 - Tel' (71) 3372-5686 

1D1~ ffi1~E] Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia, autorizado por: JANAINA BARRETO DE CASTRO, LUIS 
ALBERTO TEIXEIRA DE MELO. 
Documento N°: 1184135.20657688-7578 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/COOSUIt8PUbIICC  
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H 

> 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTfÇA DO ESTADO DA BAHIA 

O questioriamento suscitado refere-se à situação atípica e pontual que ocorreu 
na folha de pessoal do mês dezembro de 2015 e que foi regularizada no inicio do 
exercício de 2016. A razão de ter causado o evento acima, encontra-se 
justificado nos processos administrativos citados. Reafirmamos, mais uma vez, 
que o fato transcrito acima ocorreu rigorosamente apenas nessa situação. 

Outro fato citado pelo Tribunal de Contas, concerne ao ato normativo proposto 
pela administração do Tribunal de Justiça para regulamentar os pagamentos 
reconhecidos aos servidores e magistrados deste Poder. Foi colacionado nos 
autos a redação do artigo 1011, Item lii, que expõe sobre a propositura de 
incidência de juros de mora, quando forem aplicáveis. 

Assim sendo, após análise e revisão do retro documento, foi encaminhada nova 
versão (às fi. 65 - 74), excluindo o referido item, isto é, retirando a possibilidade 
de aplicar juros de mora nos pagamentos referentes a direitos reconhecidos aos 
de servidores e magistrados do TJ. 

Dessa forma, prestadas as informações, reafirmamos mais uma vez, a prioridade, 
rigor e seriedade que esta Secretaria vem gerindo a folha de pessoal do Poder 
Judiciário do Estado da Bahia, respeitando, acima de tudo, os princípios da 
legalidade, transparência e eficiência. 

Por fim, retorne-se o presente com as informações pertinentes a esta Secretaria 
de Gestão de Pessoas, para análise dessa Controladoria. 

Em 04/04/2022 

JANAINA BARRETO DE CASTRO 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

LUÍS ALBERTO TEIXEIRA DE MELO 
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 

5 Avenida do CAB, n°560, Sa'vador, Bahia, CEP: 41745-971 - Tel (71) 3372-5686 

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia, autorizado por: JANAINIA BARRETO DE CASTRO, LUÍS 
ALBERTO TEIXEIRA DE MELO. 
Documento N°: 1184135,20657688-7578 - Consulta à autenticidaOe em htlp/Iw.ljba.jus.br/sigaIconsuttapuoIica  
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Fabio Jose Almeida Silva Santos
Assistente - Assinado em 20/04/2022

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: YZOTK3MZY5
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